
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM-TO
Avenida Diógenes de Brito N 01, Setor Alto da Boa Vista Pium - TO

DECRETO Nº 80/2025 DE 14 DE MAIO DE 2025

“Dispõe sobre a nomeação de servidor como Brigadista e dá outras providencias. ”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIUM, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere,
CONSIDERANDO a necessidade de manter equipe de Brigadista qualificada, para atender as necessidades do
município.
CONSIDERANDO que o município dispõe em seus quadros de servidores efetivos e contratados em quantidade
suficiente para atender eventual demanda.

RESOLVE:

Artº 1 - NOMEAR o servidor GILBERTO RODRIGUES DA SILVA, para exercer o cargo efetivo de BRIGADISTA
de forma exclusiva, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, em cumprimento ao Edital
001/2023, do Concurso Público do Município de Pium/TO.
Art° 2 - O servidor exercerá a função de Brigadista e estará a disposição da Coordenação Municipal de Defesa
Civil para ações de prevenção e combate ao fogo.
Artº 3 - Este decreto retroage seus poderes a 01 de Abril de 2025, revogando disposição em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DE PIUM, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de maio de 2025.

Fernando Bellarmino da Silva
Prefeito Municipal
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